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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003471257

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE CAXIAS DO SUL 

RELATOR: DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER

MANIFESTAÇÃO FINAL:

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada, com pedido de liminar, visando a retirada da ordem jurídica das alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 3º da Lei nº 5.640, de 5 de junho de 2001, do MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, que “Cria o Conselho Municipal do Idoso”, por ter, ao compor o referido Conselho com a participação do Poder Judiciário, Ministério Público, 4ª Delegacia Estadual de Educação, Fundação Gaúcha do Trabalho e 5ª Delegacia Regional da Saúde, editado normas sobre matéria estranha a sua competência legislativa, também violando as autonomias do Poder executivo estadual, Poder Judiciário e do Ministério Público, em flagrante afronta ao artigo 30, inciso I e II, da CF, c/c os artigos 8º e 13, caput, da CE, e artigos 60, inciso II, alínea “d”, 95, inciso V, alínea “e”, e 108, § 4º, 93, 95, 98, 109, 110, todos da CE  (fls. 02/09).

A medida postulada in limine foi deferida (fls. 23/26). 

As notificações e citação necessárias foram efetuadas (fls. 28/35).

O Município de Caxias apresentou informações visando a esclarecer que a lei em estudo não objetivou fixar atribuições aos entes referidos na inicial, mas, apenas, tentou agregá-los para a discussão das questões relativas aos idosos (fls. 36/41).

A Câmara de Vereadores não se manifestou (certidão da fl. 45).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do ato normativo combatido (fl. 44).

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Verifica-se que nenhum óbice específico foi apresentado contra esta ação, tendo o Município de Caxias do Sul apenas manifestado que o objetivo da lei não foi o de criar atribuições para o Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos vinculados ao Poder Executivo Estadual.

Sendo assim, reiteram-se as considerações da inicial, deixando-se de transcrevê-las para evitar desaconselhável tautologia.

3. Isso posto, o Ministério Público postula o acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, para o fim de que seja retirado do ordenamento jurídico as alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 3º da Lei nº 5.640, de 5 de junho de 2001, do MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL.

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

GJM/ARG
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